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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 199, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II, VI e XI, artigo 55, parágrafo único da Lei Complementar 
n. 188, de 3 de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS - LOB), resolve:

NOMEAR, por necessidade do serviço, o Cel QOBM Edison Zanlucas, matrícula n. 99.453-021, para exercer 
a função de Diretor de Atividades Técnicas (DAT/CBMMS), cumulativamente com as funções que exerce, a contar 
de 5 de agosto de 2019.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.100, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor, KLEBER GELEILATE DITTMAR, matrícula n. 11716022, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 
22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/042020/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.101, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela 
Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste na 
mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
á servidora, ROSA MARIA DO NASCIMENTO, matrícula n. 67650021, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Organizacionais, classe E, nível VII, código 80037, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 41, 
incisos I, II e III, combinado com o art. 76 e 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 71/600039/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.102, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora, ELZA AUGUSTA NOGUEIRA DA SILVA, matrícula n. 101316021, ocupante do cargo de Professor, 
classe D, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II e III, combinado com o art. 
78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/038315/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                               Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.103, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora, PEDRINA DE BARROS LIRA, matrícula n. 70607021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 3.150 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/013561/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.104, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor, MANOEL FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 34487021, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades Educacionais, classe G, nível VIII, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/013041/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.105, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora, LAÍDE VILELA FALAVINO, matrícula n. 46346021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função, Agente de Limpeza, classe D, nível IV, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 29/016180/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.106, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora, ROMILDA DO CARMO TERRA LEITE, matrícula n. 43086021, ocupante do cargo de Professor, classe E, 
nível III, código 60087, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/045315/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.107, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM-RR JOSIAS FERREIRA CELESTINO, matrícula n. 23891022, 
símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/301798/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.
                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.108, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o Cabo PM-RR GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA, matrícula n. 31600022, símbolo 
231/CB/5, código 40019, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301768/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.109, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM-RR JOSÉ LIMA FILHO, matrícula n. 47751022, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301801/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.110 DE 2 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, Ex Officio, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Tenente BM RONNE DA ROSA MENDES, matrícula n. 
60398021, símbolo 231/2TE/7, código 40035, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II, art. 91, inciso II, letra “a”, todos da 
Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008 (Processo n. 31/500928/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.111, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 1º Sargento PM-RR ERMENEGILDO CASCO, matrícula n. 30086022, símbolo 
231/1SG/6, código 40016, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/300986/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.112, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 2º Sargento PM-RR ELCI CARLOS FARIAS GALVÃO, matrícula n. 39303022, 
símbolo 231/2SG/6, código 40017, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/301770/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.113, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM-RR VALDECY NOGUEIRA DA SILVA, matrícula n. 22577022, 
símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/301592/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.
                                                         

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.114, DE 2 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Cabo PM-RR  PAULO CÉSAR CASTRO DOS REIS, matrícula n. 70944025, 
símbolo 231/CB/6, código 40019, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com art. 7º, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo 
n. 31/301211/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE AGOSTO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.115, DE 2 DE JULHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor JOAQUIM CARLOS PELHO, matrícula n. 41535021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe 
H, referência 461, código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com art. 78, 
parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 11/013195/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS             
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos
PORTARIA “P” AGESUL n. 078, DE 26 DE JULHO DE 2019.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a averbação de 2.325(dois mil, trezentos e vinte e cinco) dias, do tempo de serviço 
requerido pelo servidor VALDEIR APARECIDO DA SILVA, matricula 13638021, lotado na Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos, efetuada por meio da Portaria “P” AGESUL “P” N. 034, de 09 de março de 2006, 
publicada no Diário Oficial n. 6.697, de 28 de março de 2006, pág. 28 (Processo n. 19/116007/2006).

LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 079, DE 26 DE JULHO DE 2019.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS – AGESUL, 
com fulcro no artigo 38, da Lei n. 4.491, de 3 de abril de 2014.

NOME / MATRICULA FUNÇÃO / PROCESSO
NIVEL

VALIDADE
DE PARA

JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO / 20571022

Agente de Serviços de 
Engenharia / 19/102437/2010 III IV 18/07/2017

JOSÉ CARLOS LIMEIRA / 61894021 Operador de Máquinas 
Motorizadas / 19/100943/2010 II III 03/04/2015

LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente da AGESUL

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” DETRAN Nº 382 DE 02 DE AGOSTO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde em pessoa da família das servidoras 
abaixo relacionadas, lotadas no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, com fundamento no artigo 
136 e 146, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, 
de 26 de outubro de 2000, conforme especificação constante no quadro. (Processo nº 31/700176/2019)


